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INDICAÇÃO: 1347/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito e à Secretaria de 
Infraestrutura, a drenagem, terraplanagem e 
pavimentação em pedra tosca, ou piso 
intertravado, ou pavimentação asfáltica, em 
suas devidas sinalizações, na Rua Luiz 
Mendes, no Distrito de Pajuçara.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho 
Secretário de Infraestrutura, Roberto Soares Pessoa Prefeito, a solicitação de uma 
drenagem, terraplanagem e pavimentação em pedra tosca, ou piso intertravado, ou 
pavimentação asfáltica, em suas devidas sinalizações, na Rua Luiz Mendes, no 
Distrito de Pajuçara, neste Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 18 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 18/08/2025
pelo CPF: ***.314.623-** no IP: 192.168.131.30

Bruna da Silva Lourenço
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A rua Luiz Mendes, localizada no bairro Pajuçara, apresenta sérios problemas de 
infraestrutura, com constantes alagamentos e dificuldades de acesso. A realização de 
drenagem, terraplanagem e pavimentação é essencial para garantir a segurança e o 
bem-estar dos moradores, além de melhorar a mobilidade urbana na região. A escolha 
do tipo de pavimentação deve ser feita levando em consideração as necessidades 
locais e a durabilidade do material, visando proporcionar uma via de qualidade para a 
comunidade.

Câmara Municipal de Maracanaú
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